
(Adilson Roberto Pereira Junior)

Estende a denominação de “Rua Salvador Fernandes Ribeiro” a seu

prolongamento, a Rua 1, localizada no loteamento Santa Rosa II

(Roseira).

Art. 1º.  É estendida a denominação de  “Rua Salvador Fernandes

Ribeiro” a seu prolongamento, a Rua 1 do loteamento Santa Rosa II,  no Bairro Roseira,

conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  objetivo  denominar  e

regularizar  a  nomenclatura  de  vias  públicas  localizadas  no  bairro  Roseira,  facilitando  a

identificação  dos  logradouros  pelos  moradores,  visitantes,  serviços  públicos  e  de

correspondência.

A  denominação  da  Rua  01  como  continuação  da  Rua  Salvador

Fernandes Ribeiro, servirá para adequação por tratar-se de prolongamento direto da referida
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via, conferindo maior coerência à malha viária e facilitando a organização urbanística e postal

da região.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a

aprovação deste Projeto de Lei.

JUNINHO ADILSON
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Adilson Roberto Pereira Junior <juninhoadilson@jundiai.sp.leg.br>

RESPOSTA AO OF. JA 178/2025
1 mensagem

PMJ/Departamento de Apoio Parlamentar <ugcc-dap@jundiai.sp.gov.br> 6 de outubro de 2025 às 18:56
Responder a: PMJ/Departamento de Apoio Parlamentar <ugcc-dap@jundiai.sp.gov.br>

Prezado Vereador:

Em atenção ao OF. JA 178/2025, vimos informar que, conforme manifestação dos órgãos técnicos da Municipalidade,
as
vias localizadas no Loteamento Santa Rosa II  integram o patrimônio público municipal e está regularizado.
Consultado o Sistema de logradouros e o GeoJundiai, constata-se que a Rua 01 trata-se de via una e contígua,
prolongamento da Rua Salvador Fernandes Ribeiro, denominada pela Lei 9.744/2022, portanto não poderá receber
nova denominação. 
A via de pedestres e a Rua 02 não estão denominadas.
Lembrando que o Abairramento é Roseira, conforme Lei Complementar 461/2008.
Seguem croquis de localização.

Atenciosamente,

 

Departamento de Apoio Parlamentar
Secretaria Municipal da Casa Civil
Prefeitura do Município de Jundiaí

3 anexos

Anexo_2659575_Rua_02___Lotemanto_Santa_Rosa_II.jpg
446K

Anexo_2659584_Via_de_Pedestre___Loteamento_Santa_Rosa_II.jpg
404K

Anexo_2659624_Croqui_Prolong._Rua_Salvador_Rodrigues_
Fernandes.jpg
462K
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Câmara Municipal de Jundiaí
São Paulo

Gabinete do Vereador
Juninho Adilson

_____________________________________________________________________________________

Rua Barão de Jundiaí, nº 128 – Centro – Jundiaí – SP, CEP: 13.201-970
Telefone: (11) 4523-4529 – e-mail: juninhoadilson@jundiai.sp.leg.br

Ofício JA 178/2025     Jundiaí, 07 de agosto de 2025

Ilmo. Senhor
Luis Gustavo Losqui
Diretor do departamento de apoio parlamentar

Assunto: Informações sobre as ruas do loteamento Santa Rosa II.

Solicito seus préstimos para fins de denominação, as seguintes informações 
relacionadas às ruas constantes no loteamento Santa Rosa II.

1) A referida área está incorporada ao patrimônio público?

2) É regularizada?

3) Possui denominação?

4) Há possibilidade de denominação?

Sem mais, renovamos votos de elevada estima e distinta consideração e, 
desde já, me coloco à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem 
necessários.

Atenciosamente,
P
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